
r 

1 

I 

) 

I 

) 

....,,..._ 

LEI Nº 2.438/2.004 DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2.004 

Acrescenta Parágrafos 1º e 2º ao artigo 15 da 
Lei 1.669/1.991 de 17 de setembro de 1.991 e 
dá outras providências. 

MAR! INÊZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de 
Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

f-az saber que a Câmara Mun;cipal aprovou e eia sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica acrescido os seguintes parágrafos ao artigo 15 da Lei 
1.669/1 991 de 17 de setembro de 1 991 

Art. 15 - A execução orçamentária 

§ 1° - Salvo determinação em contráno desta lei, o saldo positivo do fundo 
especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do 
mesmo fundo. 

§ 2º - Fiéa o Executivo autorizado a expedir determinação extraordinária 
de normas peculiares de r.nntrnlP:, pmstaç~o "' tom,3de de cont€ls, sem, de qualquer 
mr,r/~ cNd1"'., ~o.~nnfAnc,·~ '"'~oncr,,·,,,, do Tr.rbun~ 1 dn r-~nlo<' ou nrga-o oqur"al0 nt0 
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Art 2• - Fica mantida as demais daterminações da 1. ai nº 1,669/1.991 
de 17 de i::etembro rle 1 991 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições .. m contrário. 

Prefeitura Muricipal de Uch0a. aos 17 de setembro de 2004. 

Registrado 
no mural da Prefeitura 

Diretor Munici 

/4,E E COMUNIQUE-SE. 
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de Leis e, em seguida publicado 
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